
 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

Os Vereadores Davi Esmael e Mara Maroca, representantes da população de Vitória, 

com fulcro nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, requerem a Vossa Excelência 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Vitória a 

seguinte 

INDICAÇÃO 

 

que o Poder Executivo Municipal de Vitória, por intermédio da Secretaria competente, 

realize estudos técnicos e posterior implantação de áreas de lazer acessíveis, com 

a instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, garantindo ao 

menos um espaço inclusivo em cada região administrativa do município de Vitória. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de promover a inclusão de 

crianças com deficiência em uma das atividades mais essenciais da infância: o 

brincar. O acesso ao lazer, além de ser um direito assegurado, é fundamental para o 

desenvolvimento social, emocional e cognitivo, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária 

 

A ausência de espaços adequados e acessíveis ainda representa uma barreira 

significativa à participação plena dessas crianças na vida em comunidade. Nesse 

sentido, a instalação de equipamentos adaptados, com segurança e acessibilidade, 

permitirá não apenas a inclusão, mas também a convivência entre crianças com e 

sem deficiência, fortalecendo valores como respeito, empatia e diversidade. 

 

Dessa forma, a implementação de ao menos um parque acessível por regional se 

apresenta como medida viável, de grande impacto social e alinhada às políticas 

públicas de inclusão. 

 
Palácio Atílio Vivácqua, 02 de abril de 2026. 
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